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CONTRATANTE 

. ~ . 

C~j tiA.1'()' Nº 03/2019 QUE ENTRR SI 
CELEBRAM A EMPRESA .DE 
l'LANEJAMENTO E LOGÍSTJCA S.A- EPL 
E A EMPRESA J•:Xl'RESSO SERVItE . · 
MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA - Rl'P, NA 
l•'ORMA ABAIXO: 

EMPRESA DE PLANl<:.JAMENTO E LOGÍSTICA S/A - EPL, empresa 
pública federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.763.423/0001-30, com sede no SCS Quadra 9, 

Lote C, 7° e 8° andares - lidifício Parque Cidade Cúrphrate - Tori-e C, Brnsília/DF, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTR, neste ato reprcscmada pelos seus Diretores na 
forma do Estatuto Social. 

CONTRATADA 

F.mpresa F.Xl'RESSO SERVICE MÁQUINAS R SERVIÇOS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MI' sob o 11º 00.723.422/0001:95, com sede em SIBS Quadra 03 Co11junto C 
Lotes 19 - Núcleo Bandeirante - DF, doravante denominada simplesmente CONTllATAl>A, 
neste ·ato representado pelo seu Procurador Sr. l\1ARCUS VINICIUS SOARES CORRtA, 
portador do RG nº MG 11.635.91 O SSP/MG e do CPF nº O 13.608.826-00, eni conformidade com 
o procedimenlo do Pregão Eletrônico observado o disposto na Lei nº 13.303/20 16, no 
Regulamento de Gestão.e J/iscalização dos Contratos da CONTRATANTE e nas suas Normas 
Internas, têm, enti:e si, justo e contrataçlo o que se contém nas Cláusulas seguintes: 

1.1. O presenie CONTRATO tem por objeto a Contratação de serviços de impressão, 
cópia e digitalização (outsourcing), incluindo o fornecimento de equipamentos (novos e sem uso 
anterior, lacrado de fábrica e em seu último estágio de rev isão tecnológica); instalação; 
configuração; treinamento; gestão dos equipamentos; manutenção preventiva, corretiva e suporte 
técniéo; .gerenciamento infor11111tiz11do dos recursos de impressão; reposição de peças; e todo o 
material de consumo necessário para o perfeito füncionmnento dos equipamentos (exceto papel 

A4 e A3), em Brasflia/DF, conforme especificações constantes, rcspcctivamenLe, do Edital e seus 
anexos, bem como da proposta apresentada pela CONTR'\TADA cm 14/06/2919, que integrmn 
este CONTRATO independentemente de transcrição. · 
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2.1. Além <le outras obrigações estabelecidas no Reguiamento <le Gestão e 
Fiscali:;;ação dos Contratos da CONTl{ATANT~:, nas Normas Internas da CONTRATANTE e 

na legislação em vigência pertinente à matéria, constituem obrigações da CONTl{AT ADA: 

1. <lcsi_gnar, antes do início da execução contratual, preposto que dever.\ deter 
expressamente poderes e deveres cm relação à execução do contrat.ó; 

JJ. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 
unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências 
requeridas relativas à execução do objeto contratado pelos empregados; 

III. cumprir, dentro <los pra7.os ass_inalados, as obrigações contratadas; 

/~2 IV. cumprir rigorosamente o estipulado no contrato, no Termo de· Referência, na '-... 
proposta de preços, assim como com as solicitações da fiscalização do contrato, 
aplicando as melhores práticas na execução dos serviços; 

V. obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos _pela 
CONTRATANTE para a adcqtiada execução do contrato·, aprçsentando as 
informações solic.itadas e os documentos · comprobatórios ·do adequado 

c.umprimento das ol,ll'igáçõcs co11trat11ais, tenham elas natureza principal ou. 
acessória; 

VI. encaminhar, somente, às reuniões convocadas pela CONTRATANTE 
profissionais com poderes formais para. representá-la, munidos dos documentos 
comprobatórios dessa comprovação, estando ciente da obrigação de assinar as 
Atas que ser:ão lavradas nas reuniões. O preposto deve estar presente em todas as 
reuniões, salvo impossibilidade comprovada de comparecimento, quando a 
reunião poderá ser agendada para outra data, a critério da equipe de fiscalização; 

VII. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da equipe de ·( __ ) 

fiscalização do contrato, inerentes à execução do·objeto contratual; 

VlII. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pela equipé de 
fiscalização do contrato; 

IX. reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros por ·cu lpa 011 dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da relação conlraluúl, não excluindo im reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização.ou o acompanhamento da execução dos serviços 
pela CONTRATANTE; 

X. propiciar todos os meios e làcilí<lades necessárias à fiscalização do contrato da 
CONTRATANTE, cujos representantes lerão poderes para sustar <r fornecimento, 

lotai ou parcialmente, cm qualquer tempo, sempre que cotJsiderar a medida 
neces.sária; 

CON'fHXJ.:0 N" 03/2019 
PROCESSO N• 50840,000213/2018-55 

2 



XI. auxiliar u CONTRATANTE ·em todas as políticas de acompanhamento, 
controle e redução de impressões, especialmente por meio dos software.,· que · 
compõem a presente conlralaçã0; 

XII. manter, durante a execução do contrato, equipe composta por profissionais 
devidamente habilitados, treinados e qualificados para manutenção e supo1te da 
solução; 

XIII. executar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo 
os serviços de troca de peças, insumos, suprimentos e n que mais for neccss,\rio 
para o pleno fünci(1namento dos mesmos; 

XIV. manter os equipamentos e softwares em pleno füncionamento, sem 
interrupção, com estoque de suprimentos adequado a prestação dos serviços, de 
modo que não ocorrn paralisação de nenhuma ordem por suu falta; 

XV. responsabilizar-se pelo transporte, instalação, remoção e reinstalação de 
equipamento nas dependências da CONTRA.TANTE, correndo às suas expensas 
todos os c-ustos e despesas decorrentes; 

X VI. garantir csioque mínimo e efotuar automaticamente a repos1çao dos 
insumos, suprimentos e pe-ças necessários à prndução mensal de impressões e 

cópias, tendo como base a sua durabilidade e a quantidade de cópias dos modelos 
de equipamentos, nas condições previstas neste documento; 

XVII. fornecer todos os consumíveis necessários ã prestação <lo serviço, exc-eto 
papéis J\.4 e A3; 

XVIII. prestar manutenção e assistência técnica corretiva e preventiva, e manter 
nas dependências da EPL estoque mínimo de peças e insumos necessários ao 
perfeito funcionamento dos eguipumentos para 30 (trinti1) di11s corridos; 

!XX. submeter à aprovação da equipe de fiscalização os formulários que serão 
utili:.:a<los para planilhas, controles e relatórios referentes ao ajuste, antes do início 
de suas atividades devidamente adequados; 

XX. iniciar a prestação de serviços no prazo máximo de 15 (t1ui11:tc) dias 
corridos, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, seu ônus e 
responsabilidade; 

XXI. instalar, configurar e colocar em pleno funcionamento, no prazo 
especificado na alínea anterior, todos os é.quipamcnlos e sojiwares, bem como 
iniciar os serviços correlatos, necessários à perfeita execução do objeto 
contratado, segundo o Contrato, sua proposta e solicitações da fiscalização do 
contrato, além <le fornecer todo o material de consumo, exceto papéis A4 e A3; 

XXII. identificar todos os equipamentos e materia is de sua propriedade, <le forma 
a não serem confundidos com s imilares de propricdad·e da CONTRATAN'fP.; 
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8.1 . O valor .. estimado do contrato é de R$ 318.393,60 (trezentos e clczoit.o mil, 
trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos), conforme Prpposta da CONTRATADA e 
tabela abaixo: 

4 RS 128,92 R$.515,68 R$ 24.752,64 

VALOR JiJXO (equipamentos): R$ 2:573,20 RS 123.513,60 

R$ 0, 10 RS30,00 R$ 1.440,00 

1.200.000 R$.0,04 R$1.00-0,00 11S48.000,00 

RS 0,4:l R$430,00 RS 20.640,00 

624.000 RS 0,20 R$ 2.600,00 • R$ 124.800,00 

VALOR V ARI.A Y.l<:L ESTIMADO (impressões e.cópias): R$ 4.060,00 R$ 194.880,00 

8.2. Devem estar incluídas no valor global todas as despesas e custos, diretos e 
.indiretos (tais como tribulos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, seguro e 
insumos), necessários ao cump1·irnento intcgrnl do objeto deste Contrato. 
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9.1. O pagamento será efotuado, por ordem bancária, mediante crédito cm conta 
corrente da CONTRATADA cm até 30 (trinta) dia~, a contar do recebimento da Nota Fiscal 
pela CONTRATANTE, desde que sejam cumpridas todas as exigências técnicas e legais. 

9.1.l. A fiscalização Lerá o prazo ' de até 3 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, para realizar o seu atesto, ou devolvê-la 
mot ivadamentc à contratada para correções. 

9.2. Os pagamentos serão realizados em função dos serviços efetivamente prestados, 
com os ajustes correlatos aos níveis mínimos de serviços 11110 atingidos, conforme disposto no 

Termo de Refer~ncia e neste Contraio, após entrega e aprovação do. Relatório Mensa I d e 
Scn•iços e emissão do recebimento dclin iL ivo correspondente. 

9.3. O pagamento devido pela CONTRATANTE será o somatório do valor fixo 

cobrad<i pelos equipamentos _efotivamcntc instala.dos, acrescido do valor variável apurado no mês 
de 1·eferência, em regime de empreitada por preço unitário . 

9.4. Caso a cxecuyão dos serviços não inicie no primeiro dia do mês, o valor lixo 
devido pelo primeiro e último mês de contrato será proporcional ao número de dias de exccuçflo 
conLraluÍtl.. 

9.5. A nola !iscai/fatura deverá ser protocolizada pela CONTRATADA na Sede da 
CONTRATAN'l'I•:. 

9.6. Ocorrendo a reapresentação de Nota Fiscal para faturamcnto, o prazo para ateste e 
pagamento iniciar-se-á quando satisfeitas as condições de sua adinissibilidade . 

9.7, A CONTRATANTE fica autorizada a dedli7.ir, cautelar ou definitivamente, do 
montante a pagar à CONTRATADA, observados os princípios do contraditório e da ampla 
defosa, 'os valores correspondentes a multas, ressard111entos ou· indenizações devidas pela 
CONTRATAl>A, desde que insuficientes na garantia contralual aprcscnlada, nos termos da 
contratação. 

9.8. Nos casos eventuais de atrasos de pagamento por culpa da CO~TRATANTE, o 
valor devido será acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data prevista para o 
recebi111ei1to até a data do efetivo pagamento, calculados pro rata tcmpore mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
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l~M = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios: 

VP - Valor da parcela a ser paga. 

N = N(imcro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento. 

J = índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

1 = (<i/100) 

365 

TX = Percentual da taxa anual= 6% 

1 - 0,0001644 

9.9. Todos e quaisquer tributos, encargos e contribuições de . qualquer natureza, 
inclusive parafiscais, de competência ·da União, dos 1-':stados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que incidam sobre o objeto deste Co11trato1 serão de respousabilidade da 

CONTRATAJ>A, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, devendo ser deduzidos os 
valores c-onespondentes às retenções legais. 

9.11. Caso a CONTRATADA seja autuada, notificada 011 intimada cm virtude do não 
pagamento na época própria de quaisquer tribulos devidos cm dccon-ência dos serviços, a 
CONTRATANTE poderá aplicar sanções contratuais e/011 rescindir o contrato, observando o 
contraditório e a ampla delesa. 

'J.J 2. A Nota Fiscal/Fatura 
obrigatoriamente com o número de 

deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e da proposta, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNl'J, 
mesmo aqueles de filiais e da matri7 .. 

9.13. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA estará sujeito, no que 
couber, às relem,:ôes na fonte, conforme determina a legislação vigente. 

10.1. Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 
variação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - TCTT, respeitando o interregno 
mínimo de um ano, contados da data da apresentação da proposta, até a data de adimplemenlo da 
obrigação. 
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10.2. Os reajustes serão calculados com base na seguinte tõrmula: 

Onde: 

a) para o primeiro reajuste: 

R = reajuste procurado; 

!' = índice relativo ao mês do reajuste; 

TO ~ índice relativo ao mês da data da apresentação da proposta; 

V = valor dos serviços; 

b) para os reajustes subscq ucntcs: 

R = reajust.e procurado; 

í' = índice relativo ao mês do novo reajuste-; 

10 = íi1dice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste 

efetuado; 

V= preço dos serviços atualizado alé () último reajuste cfoluado. 

10.3 . . Os reiijustes deverão ser precedidos de sol_icitação da CONTRATADA. 

10.3. 1. Caso a CONTRATADA não solicite tempcslivamentc o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

10.3.2. Também ocorrerá. a prcclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de cxt into o contrato. 

10.4. Para fins de reajustes, _considera-se adimplemenlo da obrigação como a prestação 
do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou etapa deste, bem como qualquer outro 
evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança. 

rnr~iffi-❖~-.-'~iv~&~~?.W~ifüffl 
11.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 15.919,68 (quinze mil, 
novecentos e de7.enove reais e sessenta e oito centavos), co1Tespondente a 5% (valor por extenso) 
de seu valor total, no prazo de I O (dez) dias a contar da assinatura do contrato, observadas as 
condições previstas no r.dital, mediante a opção por uma das seguintes modal .idades: 

1 

L Caução em dinheiro; 

li. Seguro-garantia; 

Ili. Fiança bancária. 
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11 .2. A garantia deverá assegurar o pagamento de: 

l. Prejuízos advindos do não cumprimenlo do objeto do contrato; 

ll. Prcjt1ízos diretos causados à Adminislrm,:ão decorrentes -de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato, ou indiretos a terceiros, iJ1depe11dc11temcntc de 

culpa ou dolo, comprovada autol'ia, materialidade e nexo de causalidade; 

III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

CONTRATADA. 

11.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

apliéação de sanções prevista neste instrumento contratual.. 

11 .4. Em caso de alteração d(i -valor contratual, utilização total ou parcial da garantia 

pela CONTRATANTR, ou em situações que impliquem em perda ou insuficiencia da garantia, (J 
a CONTRATADA deverá providenciar a complcmcn!ação ou substituição da garantia prestada 

no pra7.o estabelecido no item 11. 1. 

~~li1l~Di~f.-.~Jll!~~~~*!Efll~~ 
12.1. A CONTl{ATANTE e a. CONTRATADA, tendo como premissa a obtenção do 

melhor custo conlràtual mediante a alocação do ri.sco à parte com maior capacidade para geri-lo 

e absorvê-lo, identificam os riscos decorrentes .da relação contratual e, sem prc_jul:w de outras 

previsões conlratuúis, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos constante do 

Anexo H deste Contrato. 

12.2. É ve.dada a celebração de adilivos decorrentes de eventos supervenientes 

,rlocados, na Matri7. de Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA. 

13.1. · A CONTRATADA e a CONTRATANTI•:. compro111etem-se a manter a· 
. integridade nas relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da 

moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos 

e, cm cspcciál, por sua responsabilidade socioan1biental. 

13.2. Em atendimento ao disposto no item 13.,1. a CONTRATADA obriga-se, 
inclusive, a: 

T. não oferecer, ptometer, dar, . aulori:i:ar, solicitar ou aceitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, 

consistente em fraude, ato de corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, 

relacionada com este Contrato, bem como a tomar todas as rnedidas ao seu 

alcance para impedir administradores, empregados, agentes, representantes, 

C:ONmATO N• 03/2019 
PROÇF,S-50 1'º 50840,000ZIJ/2018-55 

ri 



n 

,,_~L 
_r ~ 

fr,:pro;~,, ,:,: j')J4n,~t1t•~f;~<,~ f.:~4l~í:t.<1 

fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladits, de fazê
lo; 

li. impedii- o favorecimento ou a pmticipação de empregado ou dirigente da 
CONTRATANTE na execução do objeto contratado; 

Ili. providenciar para que não sejam alocados·, na execução do objeto contratado, 

familiares de dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se 
familiar o cônjuge, o comp,inheiro ou o parente em linha réta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 

IV. ·observar o Regulamento de Gestão e Fiscalização dos Contratos_ da 
CONTRATANTE vigente ao tempo da contratação, assegurando-se de que seus 
representantes, administraç!ores e todos os profissionais envolvidos na ex.ecução 

do objeto contratado pautem seu comportamento e sm1 atuação pelos princípios 
neles constantes; e 

V. adotar, na execução do objeto contratado, boas práticas de sustentabilidade 
ambiental, de otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução du 

poluição. 

13.3. A CONTRATANTE recomenda a CONTRATADA, considerar em suas práticas 

de gestão a implantação de programa de integridade estruturado, voltado à prevenção, detecção e 

remediação da ocorrência de fraudes e atos de corrupção. 

13.4. Verificada ·uma das situações mencionadas nos incisos li e Ili do item .Ll,l, 
compete a CONTRATADA afastar imediatamente da execução tio Contrato os agentes que 
impliquem a ocorrência dos impedimeiltos .e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal 
fato a CONTRATANTE, sem prej uízo de apuração de sua ,·esponsabilidade, caso tenha agido 

de má-fé. 

13.5. A CONTRATADA declara- ter conhecimento do Regulamento de Gestão e 
Fiscalização dos Contratos da CONTRATANTI•:, que poderá ser consultado por intermédio do 
sítio eletrônico www.epr°,:ov.br ou requisitado ao fiscal ou equipe de fiscalização. 

13.6. Kventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da 

CONTRATANTE ou da legislação vigente podem sei· denunciados ao Serviço de Informação 
ao Cidadão - SIC por qualquer cidadão através d.os seguintes canais: pagma na internet 
nww. epl. srov.brlse111ico-de-informacao-ao-cidqdaQ:lÍ.Ç:;gpl; e:mai 1: sic@epl.gov .br e telefones 
(061) 3426-3707 ou (061) 3426-3743. 
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14.1. • Caso a CONTRATAl>A venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e 
informações de natureza sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da exe_cuçâo do objclô 
contratado, deverá manter o sigilo dos mesmos, bem como orientar os profissionais envolvidos a 

cumprir esta obrigação, respeitando-se as diretri7.es e normas da CONTRATANTE. 
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14.2. Assim que solicit.ado.pelo fiscàl óu equipe de fiscali7.ação, a ·coNTRATADA 
deverá providenciar a assinatura, por seu representante legal e pelos profissionais que tiverem 

acesso a inli:mnações sigilosas, dos Termos de Confidencialidade a serem d isponibilizados pela 

CONTRATANTE. 

15.1. · Além de outras atribuições estabelecidas neste Instrumento, êm seus anexos, no 
Regulamento. de Gestão e Fiscalização dos Contratos da CONTRATANTE, ·nas Normas 

Internas da CONTRATANTE e na legislação em vigência, pertinente à ma(éria, compete ao 
fiscal ou a equipe de tiscali7.ação as seguintes atividades: 

1. conlecçâo e assinatura do Termo de Recebimento l>rovisório; a cargo do Fiscal O 
Técnico do CONTRATO, quando da entrega do objeto; 

11. avaliação· da observância, qualidade e eficiência do objeto contratado, sua 

entrega e justificativas, a partir da aplicação das Listas de Verificação c de acordo 

com os Critérios de Aceitação definidos pelo Edital, e Proposta, a cargo dos 
Fiscais Técnico e Requisitante do CONTRATO; 

Ili. identifica9ão de não conformidade com o Edital, Termo di; Refe1'ência, 
Propost.a e demais lermos contratuais, em especial quanfo ao .detalhamento e 

requisitos do objeto, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do CONTRATO; 

IV. verificação. de adcrencia ao Edital, Termo de Rcfor6neia, Proposta e demais 

termos conlra(uais , especialmente quanto à regLilaridade .fiscal, previdenciária e 

trabalhista, a cargo do Fiscal Administrativo do CONTRATO; . 

·v. encaminhamento·das demand~s de reparação, correção, remoção, reconstrução 

ou substituição i1 CONTRATADA, à cargo do Gestor do CONTRATO ou, pqr Ü 
délegação de cmnpetência, do Fiscal Técnico do CONTRATO; 

V 1. encaminha1t1cnto de indicação de glosas e sançc1es pm parte do Uéstor do 

CONTRATO para a Área Administrntiva; 

VII. confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definit ivo para 'nns de 

encaminhamcn(o para pagamento, a cargo do GestOI' e do Fiscal Rcquisi!anlc tio 

CONTRATO, com base nas informações produzidas nos incisos·! a V I; 

VI ll. autorização para a emissão de nota fiscal, bem como seu ateste, a cargo elo 
Gestor do CONTRA T O_; 

1 X. verificação das regular idades fiseal, trabalhista e previdenciária para fins de 

pagamento, a cargo do Fiscal Administrn(ivo do CONTRATO; 

CONTRATO N" 03/20) 9 
l'KO<:~SSO N' ~084ll.0002 (3/2018•S5 

14 



n 

Ci' 

X. verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, a cargo do Fiscal Requisitante do CONTRATO, com apoio cio Fiscal 
Técnico do CONTRA TO; 

X 1. verificaç.ão de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do CONTRATO, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do 
CONTRATO; 

XII. encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modifícm;ão 
contratual, a cargo do Gestor do CONTRA TO; e 

XIII. manutenção do Histórico de Geslâo do CONTRATO, contendo registms 
formais de todas as ocorrências . positivas e negativas da execução do 
CONTRATO, por ordem histórica, a cargo do Gestor do CONTRATO. O gestor 

deverá solicita a auluação de processo específico para instnu,:ão dessas 
informações, assim como dos atos correspondentes à fiscalização e 
acompanhamento do CONTRATO. 

!jf~••~•••••• '•>''- •••=mm•••••,-11•·- ~N••••rf::re,- o•,•,•· • ,i;_ .... ,•~w•m=•". ~ ffl:m'.'&í!fflB.- ,,,,,,.,._'W''lli"~'/< ~ ;&••i~ •X•;•,•,;,;,; 'fl .. · .. ~"r. ·='~ , :· ❖• • . , ,:m:,tJ:,1~1 . ,,. ~#-r.mn; ,.. i • ~.f:i . (\$.,~,:1· . . . . ·OC}~:3:•·$' . . ... :fm~::~J.~· -.,. : .. ~:::"i;:11 (~:-...: ,: ... ;,,;•,,., -- • ~::,;..,,· m ... ,.;,}' . • •X,).• • ... .,~.J~j~~ ... ~-•, . .,.::-,.,: . ..,. ...... "..-:-., ... -:-·:.,i •··h···•·x .~..:.,.- -·:-."X>:.; .:•»>¼:ii,.;:::<:~· . . ·::::::::~:~ .... 

16.1. O presente CONTRA'Ft) poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas 
hipóteses disciplinadas rio art. 81 da Lei 11º 13.303/2016, entre outras legal ou contratualmente 
previstas, observando-se que: 

16.2. 

L as alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO;e 

rr. é vedada a modificação contratual que desnature e/ ol~jeto da contratação ou 
afete as c-ondições essenciais previstas neste CONTRATO. 

Em atenção aos princlpios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em 
· que for imprescindível a altcraçilo deste CONTRA TO para viabilizar sua plena execução, 

conforme demonstrado em processo administrativo, não caberá à recusa elas partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo;devidamente comprovado pela pmte que o alegar. 

16.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual 
indicada no item anterior, deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuí7.o 
das demais consequências previstas neste Instrumento e na legislação vigente. 

16.4. As alterações conlrntuais serão formalizadas mccli'ante instrumento aditivo, 
ressalvadas as hipóteses legais que admitem a allcração por apostilamcnt.b. 

/ 
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17.1. É vedada a. ·cessão--destc Contrn!o, lotai ou parcialmente, ou de qúalquer crédito 

dele_ decorrente, bem co·mo a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer título de 
crédito em ra7.ão do mesmo. 

17.2. t admitida ·a sucessão contratual nas liipóteses em que a CONTRATADA · 
reali;r.ar as oper·ações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes 
requisitos: 

1. aquiescência prévia da CONTRATANTJ•:, que analisará eventuais riscos ou 
prejuí7.os decorrentes de tal alteração conirntual; e 

11. manutenção de todas as condições contratuais e re<Juisitos de habilitação 
originais. 

17.3. Caso owrra à sucessão contratual admitida no item anterior, .o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

17.4. Ú vedada a sub<;ontratação para a execução.do objeto deste CONTRATO. 

18. l. Em caso de inexecução total ou parcial do CONTRA 'rO., inclusive de 

descumprimento de exigência expressamente formulada pela CONTRATAN'i'F, ou de 

inobservância de qualquer obrigação. ·bem como em caso de mora, sem molivo justificado, a 
CONTRATAUA ficará sujeita às -seguintes penalidades: 

1. Advertência por faltas_ leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prcjuí:ws ,1 EPL; não prejudiquem a execução .dos serviços; e 'não causem a Q 
interrupção ou inexecução, parcial ou total, do contrato; 

Jl. Multa moratória, calculadas da seguinte forma.: 

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor total contrafado, por dia de 

atraso na entrega e dispunibili;r.ação dos insumos e suprimentos, até o limite 

ele 30 (trinta) dias, a partir de quando se caracterizará a inexecução parcial do 

contrato; 

b) 0, 1% (zem vírgula um por cento) sobre o· valor total contratado, por dia ele 
atraso na e-ntrega, instalação e/ou configuração dos sojlwares de bilhctagem 

ou de gestão do ambiente de impressão conforme o exigido pela EPL, a!é o 
limite de '.10 (trinta) dias, por software, a partir de quando se _caractcruará a 
incxecuçâo parcial do contrato; 

CONTIIA TO N" 03/l0J9 
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e) 0,5% (zero vírgula cinco po1· cento) sobre o valor total do contrato, por dia 
de atraso no início da prestação dos serviços, até o J()• (trigésimo) dia, a partir 
de quando se caracterizará a inexecução total do contrato; 

d) 0,5% (zero vírgula cinc-o por cento) sobre o va lor mensal fixo do 
equipamento não entregue ou não insta lado, por dia de atraso, até <i limite de 
30 (t.-inta) dias, a parti,· de quando se caracterizará a incxccução· parcial do 
contrato; 

e) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, sobre o valor total do 
contrato, pelo desatendimento das determinações da Equipe de Fiscalização 
para que a contratada corrija ir.regularidades apontadas pela mencionada 

· Equipe durante o processo de aceite e .recebimento dos serviços, até o limite 
de 30 (trinta) dias, por .w!fiware, a partir de quando se caracteri;,;ará a 
incxecução parcial do contrato; e 

f) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor tot~I do concrato, até o 
m{iximo de 5% (cinco por cento), por dia de atraso na entrega da garantia 
contratual. 

Ili. M ulta Compensatória, calculada da seguinte forma: 

a) 1 % (um por cento) sobre o valor lixo mensa l <lo contrato se a cHntrutadu 
não entregar os relatórios previstos neste Termo de Referência, por 
ocorrência; 

b) 1 % (um por cento) sobre o valor fixo mensal do contrato se a contratada 
não realizar us manutenções previstas neste Termo de Referência, por 
ocorrência; 

e) 2% (dois por cento) sobre o valor fixo mensal do contrato se a contratada 
não disponibilizar suporte técnico ou não rcgislrar os chamados técnicos 
feitos pela EPL, por ocorrência; 

d) 2% (dois por cento) sobre .. o valor-fixo mensal do contrato se a contratada 
descumprir determinação da fisculi7.açâo, pe,tinente à contratação, por 
ocorrência; 

e) 2% (dois por cento) sobre o vulor fixo mensal do contrato se a contratada 
deixar de entregar documentação ou infommção solicitada pela EPL, pnr 
ocorrência; 

1) 2% (do is por cento) sobre o valor fixo mensal do equ ipamento se a 
qualidade das cópias e impressões fcw prejudicada por má qualidade ou 
inadequação dos insumos. e suprimentos fornecidos pela contratada, por 
ocorrência; 

Cl>NTitATO N" OJ/2019 
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g) 5% (cinco pqr cento) sohre o valor fixo mensal do cquipa1nento se 
ocorrerem paraliwções nos serviços por má qualidade ou inadequação dos 
insumos e supríment()s fornecid()S pela contratada, por ocorrência; 

h) 5% (cinco por cento) sobre -o valor total do contrato nas ocorrências de 
inexecuçfto parcial; e . 

i) 20% (dez por cento) sohre o valor total do contrato. na ocorrência de 
incxccuçílo lotai. 

IV. Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de conlrnlar 
com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

18.2. O descumprimento de prazos e determinações da Jiscalização por praw supcrior a 
30 (trinta) dias poderão ser considerados inexecuç.ão parcial do ·contrato e, por prazo superior a 
45 (quarenta e cinco) dias, poderão ser considerados incxccução lolal. 

18.3. As penalidades indicadas no item anterior sumente poderão ser aplicadas após 
procedimento administrativo, e desde que assegurados o contraditório e a ·ampla defesa, 
facultada à CONTRATADA a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

18.4. A imposição de penalidade prevista nesta Cláusula não impede a extinção do 
CONTRATO pela CONTRATANTE, nos termos da legislação aplicável e da Cláusula de 

Exlinçfto do Contrato. 

1 !!.5. A multa prevista nesta Cláusula poder.\ ser aplicada concomitantemente com as 
den,ais penalidades. 

18.6. A multa aplicada ,1 CONTRATADA e os prejuízos · causados a 
CONTRATANTE serão deduzidos de qu.iisquer créditos a ela devidos e pela Garantia 
Conlrnlual, caso haja, res.5alvada a possibilidade de cobrança judicial da diferença eventualmente 
não coberta pelos mencionados créditos. 

18.7. No caso de uso indevido de informações sigilosas observar-se-ão, no que couber, 
os termos da Lei nº 12.527/2011 e do Decreto n" 7.724/2012. 

· 18.8. 
12.846/2013. 

No caso de atos les ivos à CONTRATANTE observar-se-ão os tennos da Lei nº 

18.9. A sanção prevista no inciso IV desta Cláusula também poderá ser aplicada às 
· sociedades ou profissionais .que: 

J. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

Jl. lenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da· licitação; 

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRA:7-ANT 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
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18.10. 
8.666/1993. 

Aplicam-se as normas de direito penal contidas nos arts. 89 a 99 da Lei nº 

19.1 . O presente. CONTRATO poderá ser extinto: 

-1. Pela completa execução do objeto contratado ou pelo advento de termo ou 
condição nele previsto; 

II. Pelo término dú seu prmm de vigência; 

IH. Por acordo entre as partes, desde que a medida não acarrete prejuízos para a 
CONTRATANTE; 

IV. Por ato unilateral da paite interessada, mediante aviso por escrito à outra pmte 
com antecedência de, no mínimo, 30 (trima) dias, desde que a medida não acarrete 

prejuízos para a CONTRATAN'l'lt e esteja autorizado no CONTRATO ou na 
legislação em vigor; 

V. Em razão de rescisão contratual pela ocorrência de qualquer dos motivos 

clcncados no artigo scguin(c. 

19.2. A incxccução total ou parcial_ do CONTRATO pode ensejar sua rescisão 

unilateral, com as consequências contratuais, além das $anções previstas na Cláusula Décima 
Oitava. 

19.3 .. Constitui motivo para a rescisão contTatual: 

1. O descumprimento ou o cumprimento irregular ou incompleto reiterado ou 
gravoso de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

li. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

III. A fusão, cisão, incorporação, ou associação da CONTRATADA com outrem, 
não admitidas no instrumento convocatório ·e no CONTRATO e sem prév ia 
autorização da CONTRATANTE; 

IV. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

V. O desatendimento reiterado ou gravoso das determinações regulares do gestor 

e/ou do Fiscal do CONTRATO; 

Vl. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VIL Razões de i11teresse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e exaradas cm processo interno; 

VIII. A ocorrencia de caso fortuito ou de força maior, .regularmente comim1vada, 
impeditiva da execução do CONTRATO; 

CONTRATO N" OJnOl9 
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IX. O perecimento do o ~jeto contratual, tomando impossível o prosseguimento da 
execução da avença. 

§ I ". Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados pelo gestor do 
CONTRA TO nos autos do processo interno, assegurado para a COl'lf'fRAl'ADA 
o exercício da ampla delesa e do contraditório. 

§ 2°. Os motivos apresentados pelo gestor do CON'i 'RATO e a resposta da 
CONTRATAJ>A serão encaminhados para análise da l'ROJlJR, para avaliação 
acerca da rescisão. 

l '>.4. Os casos de extinção contratual estabelecidos no item 19.1. desta Cláusula 
deverão ser precedidos de nolíricaçíio escrita à outra parte do CONTRATO, e de oportunidade de 
defesa e recurso, com os meios increntes, dispensada a necessidade de notificação ·extrajudicial 
ou interpelação judicial. O 

,;;;;~~..,.,~>1<~~.,.... ..;:;::,i;;:;' ·. ,• : .. ,;;';<~--p,;•®-~;~ 
~.;:~ . • \ :J;1, .. ~ ' :t=i:ll.in; - . '-V.:~ . ~~~i;i; ❖,.· ,X,.,❖.-~:e:-.-..-.,'½ :-,::-~.:$}., • ., :>Jv.l❖:. ~C(❖~-.-:.<.,.,_. . 'X1:-:0· - • .. h:•:❖.». -W\:»,c;:,,,c,2 ' .... -:❖.-.._, , . . 

20.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as ·pa1tes com relação ao objeto 
nele previsto. 

20.2. A OtllÍSS?tú ou tolerância quànto à exigência llo estrito cumprimento das 
obrigações contratuais ou ao exercício de prerrogativa decorrente deste •CONTRATO não 
constituirá renúncia ou novação nem impedirá as partes de exercerem os seus direitos a qualquer 
tempo. 
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21. l. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado <1uc seja para dirimir quaisquer quesLões 

oriundas do presente CONTRATO. 

E, por estarem assim justos e contrntados, firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) 
·vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Bratsília, Jb__: de 4inf? de .Jo.;J'3-

',so Se;vico Mà,,, o?om;c 
'•.:arcus Vinicius Correa 

Cerente d& Contas 

MARCUS 

TESTEMO s 

NOME /VIMJ.e-S, ru,1'1'-JK) 

CPf 3..\ j J¾. fl~ 1 . ol.. 

/ 
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ANEXO A 

MOUELOS DI•: IU~CIBOS 

RECIBO DE EQUIPAMENTOS 

Em _/_/ _ _ recebi, nas dependências da CONTRATANTE, 
(quantidade) equipamentos do item __ do Contrato nº _ /_, da empresa __ (nume), 
CNPJ ___ , cuja instalação se deu cm_/_/ __ . O presente recibo não tem a finalidade de 

receber provisoriamente ou definitivamente os equipamentos,. pois não foi avaliada sua qualidade 
e adequação. 

Descrição dos Equipl)mentos Recebidos: __ 

Repre.sentantc da CONTRATANTE 

RECIBO DESOF1·WARES 

Em _ /_ /__ recebi, llllli dependências da CONTRATANTH, o software 
·(descrever) contemplados no Contrato n• _/ _ _ , da empresa __ (nome), CNPJ __ __, 
cuja instalação e configuração se deram cm_(_ / __ . O prcsenté recilio não tem a finalidade 
de receber provisoriamente ou definitivamente o so/iware, pois não foi avaliada sua qualidade e 
adequação. 

Descrição do s<!{lware: __ 

Representante da CONTRATANTE 

RECIBO DE JNSlJMOS E SUPRIMENTOS 

Em _ /_ / __ recebi, nas dependências da CONTRATANTE, os suprimentos e 
insumos (descn.1-ver) contemplados no Con!rato nº _/ __ , da empresa __ (nome), CNPJ 

___ . O presente rc.cibo nfto tem a finalidade de receber provisoriamente ou definitivamente 
os insumos e suprimentos, pois não foi avaliada sua qualidade e adequação. 

Descrição tios Suprimentos e Insumos, com as resp.cctivas quantidades: __ 

Representante da CONTRATANTE 

CONTRATO N'" 0:J/2019 
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ANl•:XO H 

MOI>l<:I,O IH<: ORl>l<:M DE SKRVlÇO 

Contrato n• __ / _ _ 
· Licitação nº __ / __ - F.PL (IJASG 395001) 

Data: · __ / __ /__ · 

A Emp1·esa de Planejamento e Logística - EPL (ou participanle), por meio do 
empregado público (nome), matricula SIAPE (número), e cm face do Co11trato cm cpígralc, 
requer à Empresa (nome), CNPJ (número), endereço (indicllr), (elelhnc (indicar). e-mail 
(indicllr); a execução de serviços de·outsourcing de impressão, conforme abaixo indicado: 

Equipamentos e quantidades a ·serem instalados: (indicar) 
Quantidades de cópias previstas (mensal): (indicar) 
SofMares a se1·em insta lados: (indicar) 
Prazo para Implantação .da Solução: (indicar) 
Prnzo Total para Prestação dos Serviços: (indicar) 
Endereço: (indicar) 
R$: (iriformar valor total .!'revisto para o serviço a ser prestado - mensal e totaf) 

Nome/carimbo e Assinatura do Empregado da CONTRATANTE 

Recebi, em _/ __ /__, a presente .Ordem de Serviço, obrigando-me desde já a 

realizar o serviço dela constante, no pra7o e valor acima indicado, confiirme o Termo · de 

Refet·ência e a proposta de preços corre lat os. 

Nome e Assin11tura .do Responsável Legal pela Contratada 

RGeCPF 

C'O:-Tl\ATO N• 0312019 
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ANEXOC 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

A ElVIPRRSA DP. PJ.ANE.IAME!'qTO E LOGÍSTICA S.A - P.PI ,, Empresa Pública Federal, 
vinculada ao Ministério da lnfraestrutura, com sooe no Edifício Parque Cidade Corporatc - Torre 
C, SCS Quadra 9, Lote C, 7° e 8° andares, em Brasília/DI'; CEP 70.308-200, inscrita no CNPJ 
sob o n.0 15.763.423/0001-JO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pekis Diretores na forma do Regimento Tnterno, e a t•:XJ'RESSO SERVICE.MÁQUINAS E 
St<:RVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MJI sob o n" 00.723.422/0001-95, com sede em 
SUlS Quadra 03 Co11junto C Lotes 19 - Núcleo Bandeirante - DF, doravante• denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Procurador ·sr. MARCÜS Q 
VINICIUS SOAIU:S CO.RREA, portador do RG. nº MG 11 .635.91 O SSPiMG e do CPF nº _..; 
O 13.608.826-00. 

CONSIDERANDO que, em ra7.ão do CONTRATO N.º 03/2019 doravante denominado 
CONTRATO PRINCTPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas da 
CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de rcvclaçf,o destas informações 
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteç-âo; 

CONSIDERANDO o-disposto na Política de Seguranç:i da Informação <la CONTl{ATANTL\; 

Resolvem ce.lebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DP. S101.LO, 
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRTNCTPAL, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

!bhl'ii!ijtfü#!'iiW~(~}iJ~:tiiõ~~tl'f.J(½.;_;:;1I%i,,,;)fl:f:i'.?Jfi'.J!füEiZ'.''J\:tV:t}füt=f.\%;!,:l,~ O 
Constitui ôbjeto deste T P.RMO o -estabcleeirnento de condições específicas para regulamentar as 

obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao . trato de 
informações sensíveis e sigilosas, disponihil i7.adas pela CONTRATANTE, por força dos 
procedimentos necessários par.ia execução do .objeto do CONTRATO PRTNCll'AL ce lebrado 
entre as partes - Sa.lvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de 
interesse da segurança da sociedade e do Estado. 

~t~~l1iij;U:}í~~ii~ii1fi:~~~~t~~~~ºJ~ltl~l~~R'.t~flf~i!t~ff~1J;J:~:/{{fft):fff~=~:r~tt~~;~}i}iit]J; 
Para os eleitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

Informação: é o cor~unto de dados organi7.ados de acordo com procedimentos executados por 
meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realizaç.ão de atividades cspecíffcas é/ou tomada de 
decisão. 

Informução Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, ohtida por divulgação 
pública ou por meio de canais autori:t.ados pela CONTRATANTE. 

CONTRATO.N•o3no1? 
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Informuçõcs Sensíveis: são todos os- conliecimentos estratégicos que, em função de seu 
potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômico, 

· político, .científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado 

brasileiro. 
Inform:1çõe.s Sigilosas: são aquelas cujci conhecimento irrestrito ou divulgação possam acarretar 

· qualq.uer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem como aquelas necessárias ao 

resguardo .da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 
Contrato Principal: contrato celebrado entre as parles, ao qual este TERMO se vincula. 

'.ci,;~Jilri~rc~irn·~;{riA:${1!\ÍÍ\'~'RNÍ.Á~©~SlGIJ:i0SAS.:· . •. . :· .. . . . . · .l . .... .. . .::..: ... ,.,...,,,, ...... ...,. -~·••'-•~·- ··~~ - .. ~...... .... .... . . ............ ... .. .... .. ... ......... , .......... ..... . ,..... .... ... .. 
Serão co_nsideradás como •informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, 
revelada a outra parte, contendo ou não a expressão confidencial e/ou reservada. O TERMO 
informação abrangerá toda informação · escrilá, verbal, ou cm linguagem computacii>nal ein 
qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, pode1ido incluir, 

mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, cúdlgo 
fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, 
amostras de ideias, aspectos linancQiros e e-conômicos, definições, · informações sobre as 

atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 
· rclaciohadas/resullantes ou não ao CONTRA TO PRJNCIPAL, don1van(e denominudos 

INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter 
acesso; conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e cm razão das atuações de 

execução do CONTRA TO PRINCIPAL celebrado entre as parles. 

·Parágrafo ·rrimeiro - Comprometem-se, as partes; a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, 
utilizar, tran~portar ou dar c-0nheciment.o, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não 
permitir que qualquer empregado envolvido direta 011 indiretamente na execução do 
CONTRATO PRJNClPAL, cm qualquer nível hierárquico de sua estrutura orgm1izacional e sob 
quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se res(ringêm estritamente ao 

cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL 

Parágrafo Segundo - As partes deverão cuidar para que as informações· sigilosas ·fiquem restritas 
ao conhecimento das pessoas que estejam dir·etamente envolvidas nas atividades relacionadas à 
execução do objeto do CONTRAl'O PRINCIPAL. 

Parágrafo Terceiro - As obrigaç-ões constantes deste T ERMO não serão aplicadas às 
INFORMAÇÕES que: ' 
!-Sejam c-omprovadamentc de domínio público no momento da revelação; 
li - Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranlios ao presente 
TERMO; 
Ili ..:. Sejam reveladas cm razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, 
somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de 
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proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a cxistencia de tal órdt:m,.previamente·e pol' 
escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de. proteção que 
julgar cabíveis. 

,,,~··.;::·~·,...,-, - ~ . .. · 1 ,: ~ ,..., •. u fa ii>'Q" . ;,iffo'°····.··:·:··1·:·:·F;;r s.;;cJ':•::::~':'.·· •,:c,-,.,.,.·.:·.•:•:•:•:❖·•:-:•:•:❖":•···•:-:.·,:,y•·····❖::,"°:;,·· c.·· · ; ,.Clausu ll:•Silllllrta-•, loe>,i u ~r"' : S: ,Jli:OBR Ga~o. ........ ·.::;:::-· ' •:,•·::::::::•w,;:::::::::::::::;.:·:•:;,:-:(« , •. ,,:a,:,-.,, ❖ -~ :.:.'..- ... :~ ... . ~ .... -.;,: :-: .. : .. • . ..... w ~ .-.- ·- •!-• .; • .. ~ ..... .., ;•:-:::. .-. ,,•: : .• ::::. ;';., ;'.;:;.;::❖:. •• •• :-:-.-;-:-:❖:-:-:-:-:-:-:-:-:-:❖::,..::_<:; •,❖.. , . .¼:❖:-:... . : 

As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada pela outra parte 

exclusivamente para os pl'opósitos da execução do CONTRATO l'RINClPAL, em conformidade 
.com o disposto neste THRMO. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 
informação sigilosa sem o c-onsentimcnto· cxpresso e prévio da CONTRATANTE. 

l'arágl'afo !Segundo -A CONTRATADA comptomctc--se a dar ciência e obtén> aceite formal da 
direção e empregados que atuarão direta ou indketamente na execução do. CONTRATO 
PRlNCll'AL sobre a existcncia. deste TERMO hem como da natureza sigilosa das informações. 
T - A CONT RATADA deverá firmar acordos por escl'ito com seus empregados visando garantir 
o cumprimento de todas as disposições do prese1ite TERMO e dará ciência à CONTRATANTE 
dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATA.D/\ obriga-se a (omar todas as medidas necessárias à 
proleçâo da informação sigilosa da CONTRATAN'J'H, bem como evitar e prevenir a revelação a 
terceiros, exceto se devidamcn(c autorizado por esc-rito pela CONTRATANTE, · 

ParágraR1 Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à 
outra pa11e em função deste TERMO. 
1 - Quando requeridas, as informações deverão l'etornar imediatamente ao proprietário, bem. 
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se por si, sua c-ontroladora; .suas conlroladas, 
coligadas, representantes, procura.dores, sócios, acionislas e cotistas, por terceiros cvcnlualmen(e 

consultados, seus empregados, contratados.e subcontratados, assim corno por quaisquer outras 
pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta 011 indiretamente, a manter sigilo, bem corno a 
limitar a. u(ilização das informações disponibilizadas cm face da execução do CONTRATO 
PRJNC1PAL. 

Parágrali> Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta nq parágrafo primeiro, acima, também 
se obriga a: 

1 - Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquel' titulo .011 dispor das 
informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, fisica ou jurídica, e 
para ne!Ú1urna outra linalidade qu_e não seja exclusivamente l'elac-ionada ao o~jctivo at1u1 
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referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no senlido de impedir o uso 
indevido .por qualquer pessoa que, por qualquer razão, lenha acesso a elas; 

li - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos 
os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras dcs·pcsas 
derivadas, a divulgação ou utilização das Informações Proprietárias por seus agentes, 
representantes ou por terceiros; 

· Ili - Coinunicàr à CONTRATANTE, de imediato, de !tirma expressa e unle.s de qualquer 

divulgação, caso Lenha que revelar qualquer uma das informaç-ões, por det.erminação jud ie.ia! ou 
ordem de alendimenlo ohrigatório determinado por órgão c{1111petente-; e 
IV - Identificar as pessoas··que, ein nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 
sigilosas. 

[~r11~$,~l( ,~11i)!"f~-:::J1~,'t:tt~,~ ]Çi{í\,, _, .... , :./%. ... ,.:Cf\ .. , .. c:,,,):2 : .. .. . 1 
O presenle TERMO tem natureza irrevogável e i1Tetratável, permanecendo em vigor desde a data 
de sua assinatura até expirar .o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA 
teve acesso em razão do CONTRATO PRJNClPAL, ou, na ausência desse prazo, até o término 

do CONTRATO PRINCIPAL. 

~!~~P,•~if~~!~:,~::yJ~.~itt~~@~s,i: r .. ,: .. ,f ... : .• ---~-... 1: .. =, ... :'. .• :., .... , , . ... . . . '. e·.-: .. :X; ::: ;;_ ..... ,., :•· : 
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada; 

possibilitará a im~diata ap licação de penalidades pr·evistas c.onforme disposições contratuais e 

legis lações em vigor que tratam desse assunto, podendo nté culminar na rescisfw do 
CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTKS. Neste caso, a CONTRATADA, estará 
sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as pei•das e danos sofridos 

pela CONTRATANTE, inclusive us de ordem moral, bem como as de rcspónsabílidadcs civil e 
criminal, as quais serão apuradas cm regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo 
das uemais sanções legais cabíveis. 

i_C_ '.i)iírs_·_ifti'S.c'.·.t.im ... '·.i,,~tnsn:.,:o_:·,_·._sI"@E'ífGERAf.S_:":. '.=.=.' .. , .. ':.':'._:.•_):-:-· ·X: . ' . ~ .. • ....... • i.-. •.••• • ........ -:;,. . .......... :·.:~=: .. ;,; .. · •...... •.•,,:;.:: 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável · do CONTRATO 

PRTNCTPAL. 

Parágrafo Primeirn - Surgindo divergências quanto à inLerprelação do disposto neste 
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos 
omissos, as partes huscal'ão so lucionar as divergências de acordo com os princípios de boa te, da 
eqüidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Pa,·ágrafo Segundo - O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, 
salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições conslanlcs de outros 
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informaçõÚ, tal como aqui 
defin idas. 
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Parágrafo Terceiro - Ao assmar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que: 

I - A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 
monitorar as atividades da CONTRATADA; 
II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas for~1ahneote pela 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO l'RINCJJ'AL. 

• III /1. omissão ou tolerância das part.es, cm exigir o estrito cumprimento das condições 
es!abclccidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, 
que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 
IV - Todas as condições, TJ-<:R MOs e obrigações o·ra 'cói1s!ituídos serão regidos pela legislação e 
regulamentação _hi-asileirn.5 pertinentes; .; (.) 

V - O presente TERlvlO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas 
parles; 
VI - Alterações do número_, nat.ureza e quantidade das informações disponibílizadas para . à 
CONTRATADA não descaracterizarão ou rcdu:lirão o compromisso e as obrigações pactuadas 
hcsle TERMO, que permanecerá válido e com lodos seus efeitos legais em qualquer uma das 
situações tipificadas neste instrumento; 

VII - O· acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 
informações disponihili7.adas para à CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, 

passando a tà7.,er dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma 
proteção descrita para as informações iniciais disponibi lizadas, sendo necessário a formalização 
de TJ-<:RMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAi.; 

VIH - Hste TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas 
filiadas, nem cm obrigação de divulgar lnformaç-õcs Sigilosas pnrn i, outrn Parte, ,,em como 
ohrigação de celebrarem qualquer oulro acordo entre si. 

{gl)~:~-l~ià=.~tit.l:ij?filP.~º!lf(f~íiif!~?-~:::~tiiifit==·~7·/=l[f-~~-~:~?lf\it~/Jtr::t~Jij~t}i{{f~lt:??~~Ht::::•·•:•::·~;t 
/1. CONTRATANTE elege<:> Foro da Justiça Federal, Seção .Judiciária do Distrito Federal, onde 
es.tá loeali:,;ada a sede da CONTRATJ\NTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do 
prcse1it.c TERMO, com renúnc ia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é ass inado pelas partes em 2 (duas) vias de 
igual teor e um só efeito. 

Brnsília,,.L_,L, de ,410?? de p:'O.:J.9 

EMPRE 

NOMEM Vv,,,.,.,_,., _ •"f LJ.\L\)/4-, 

CPF 3~b · 138'- "141-04-

CONTHATO N• 03/lOl!J 
PlWC~SSO N' S08-f0.0Ó0213/l018-55 

ENTOE 
' 

- ·,:aso~sllliceí!t~t/,~t.,,,, . 
,,1arcus Vinlcluo Com."fl 

G~rente do Contas 
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ANEXOl> 

Tft:~MO DE CIÊNCIA 

llMPIU!SA-DE PLANFJAl\,lf.N'J'O li Lü<.JÍSTICA S.A IWL 

' 
~ .. ·:E~;~ f.i~a::t::n:(la·;:, 

Por este instrumento, os foncionários abaixo assinados dt clar&m ter ciência e. conhecer o termo de 
manutenção e sigilo vigente na Contratante. 

Nome: 
CPF: 

Nome.: 
CPll: 

N ome: 
Cl't·: 

Nome: 
CPF: 

Nome : 
Cl'I': 

Nome: 
Cl' li: 

CONTRATO>;• 03:1019 
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·ANEXO E 

MODELO DE TERMO DE Rl•:Cti:HIMlt:NTO J'ROVISÓRIO 

Processo nº: Contrato nº: 
Objeto: Vigência: 

Contratada: CNf'J: 

Ordem ·de Serviço: 

Valor da Ordem de Serviço: 

Desconto/glosa/ajuste de paga1nento: 

Datá prevista para entrega da sólução: Data da efetiva entrega da solução: 

,. 
Aos xxxx dias do mês xxxx _de xxxx, com füqdamcnto na Instrução Norrr1àtiva 

Sl:f'I/M.P n• 04/2014, e após acompanhamento, liscali:a1ção e verificação dos serviços xxxxxxx, 
prestado·s pela Contratada cm epígrafe, realizados no período de xxx a xxx, ce1tifico u 

conformidade dos mesmos com os temos contratuais. 
Informo que foram verificados c,s níveis inínimos de serviço, resultando no 

scgu intc xxxx. 
Referidos serviços ll,ram cxe-cutados de forma sat isfatória, conforme a Lista de 

Verificação e relatóri(>S anexos. Os equipamentos foram· instalados e1i1 _ /_/_._, os softwares 
foram instalados e configurados cm _ !_ ./ , e os suprimentos mensais foram devidamente 
entregues em _ /_ /_, razão pela qual lavro este TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVJSÓRlO, para os fins legais e pâra eleitos de pagamento. 

Cidade,. 

Ciente em_/_/ __ . 

de de 

Fiscal Técnico 

Representante da Contratada 

CONTRATO"" OJnOJ9 
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ANEXOF 

MODELO l>Jt: •n :Hl\'10 UE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

· Processo nº: Conlrnlo nº: 
Objc!o: Vigência: 

Contratada: CNP.J: 

Ordem de Serviço: 

Valor da Ordem de Serv iço: 

Desconto/glosa/ajuste de pagamento: 

Data prevista para entrega da solução: Dat,1 da efetiva entrega da solução; 

Aos xxxx dias do mGs xxxx de xxxx, com tundamcn!o na Instrução Norn1at.tva 

SLTI/MP n" 04/20 14, e após verificação dos serviços xxxxxxx, prestado~ pela Contratada em 
epígrafe, realizados no período de xxx a xxx, ratificamos a conformidade dos·· mesmos com os 
temos contrai µais.· 

Informo que foram verificados os n íveis mlnimos de serviço, resultando no 
seguinte xxxx. 

Referidos serviços foram executados de forma satisfütói'ia, conforme a Lista de 
Verificaç-ão e relatórios ünexos, razão pela lavramos csle TERMO DE R ECEBJMENTO 
DP.FINlTlVO, para os fins legais e para efeitos de pagamento. 

Cidade, 

Ciente cm / / - - -

de de 

Fiscal Requisitante e Gestor 

Representante da Contratada 

CONTRATO ~ " 0312019 
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ANEXO G 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

;,.c.<mttJiJ-0:i ·" 
.. ,. . :•.; 1\1&-s:•tle::Rt'.férêtréiá:'::- ,Pe'ríoli<f·VCiili.c·allo"1• ·.• e: .,. 

(Ji t-<tê.i:n:·d:~~·~r:vr~;: / 
. · , . ~- . . . . .. ; ... ~.. . . ,• ... 

" .. ;::: . . -::~•: . .. : .. '' . 
.> •Vifr;iti~~:ç~o .,, ,. llec~li(111dnt'oi!>.r.orfió.r.ili·' ,1).. ·,,.llb.cel:iiillenfo·))éliíi:liív.i> : 

C'.<,mpatibilidade da especificação dos 
cquipamcnlos cnlrcgucs 00111 o Termo 
de Rcforência e Prooosta. 
Compatibilidade da especificação dos 
equipamentos entregues com a 
Prol?ost.a e manuais. 
Compalihilidade da e.speciticação dos 
:::,•ufh1:ares entregues com o Termo de 
Referência e Proposta. 
Compatibilidade da especificação dos 
softwares enlregues com o a Propost• 
e documénlos técnicos correlatos. 
Entrega de documentação dos 
Eaui•'"memos. 
Prazo de entrega dos eouioamcntos. 
Instalação e Configuração dos 
Softwares 
Rcfcrê'ncia. 

conforme Tem-io de 

Entrega da dõcumentação dos 
sofiwares. 
,\cesso do Sjstema à flquipe de 
Fiscalizac.ào. 
E.ntrcg;t do~ insumo~ e ~upri mentos de 
impre~são conforme . o Termo de 
Referência. 
Disponibilização do Simorte Técnico. 
Atendimento do Soporte Técnico em 
conformidade (X)Jn o Termo de 
Refere·ncia. 1 
Cumprimento de Prazos. 
Funcionamento pleno e diário da 
So]ucào. ;.. 
Entrega dos relatórios exigidos 110 -
Tem10 de J<eferência. -
Cumprimento das obl'igações 
contratuais 
Ajustes de Paoammto 

Data da Verilieacãu, Dah, da Verificação: 

Assinatura Fiscal Técnico Assinatura Fiscal Requisitante 

Assinatura Gestor 
. ' *Nos campos de Recebunento Prov1s6no e Uefin1t1vo marcar. ''verificado/aiende.», ··verificadn/não atenden. unão se 

ap1icau., ou ;\teriticado/conforn, e relatório anexo•~ (detalhar ajm:tes de pagamento, desconformidades, dcnu:c oulro8). 
" A lista de vcrifieityHo é instrumcnlo <la Equip~ de Fiscalização e p0<lerá ser alierada ·conforme suns necessidades 
ao longo da vigência do C()t1trato. 
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ANEXOH 

'tmr~it~~ff!t~' fi:\.~JJlí~'*:ft, :-~fl!.i1J\J :~~p'f, '-~,~i~f!To &!-?:§~%;; !:;i?e:w1=~~t~*~?Wr1~· ?filr!:~~11'.f.~Y;,~;:~~;~:f{•<1 

ltltJf~~mt~~ . . Levantar requisilos da 

Nanejamen/o 
Baixa qualidade da 

especificação 
técnica. 

·;•o'~~:-,.~,--:-:.:·· ~:;:,, 
::..;½!,•;;::.t~..... ,•_:;;,::$; solução· 
·w~~-~::::•:•::.: . . , . . 
•:'.~m::}~X:~<~•.:::~ • (.'apacaa'I" a eq1Ape que ~-~"A~:::~::::,:!;-.. ~::, ' . ,. 
~W.,,;.,.~:l::r~t:~~~~;_;::::~~ elabora a especific~ao: 
~l:!:·,•,;,•,•,:,•.•·"2;: .. :if..•·•·-.,; 
!;::::;t-:;:;::.~::~~!m,.~~i • Cm1sultar o mercado,· 

i~~(1::~:;1;;:;:;~::"-.. --~-x. . . 1~g~l~· ::•z.x • Consultar as 

.. ·-1,, .• .,,. ::: ... :~-·. ~~ffl 
'.•·· ...... v.-:,:,,;}, 
i:Z.N~~':".(~!: ,, 
:-:\,t~~: 

• :Vão a!t.·atu;ar 
o objelivo da Mirigar 

especificações dos 
·abricante de 
equipamentos; e 
• Analisar processos 
semelhantes no Governo. 

• Corrigir en-os de 
especificação 1écn;ca 
no Planejamento da 
Contrataçáo. 

• Revisão dos documentos f. Suspender o 
pelas áreasjurú/;ca, rocesso de 
técnica e administraiiva da crmtratayllo; e 
CONTRAtA}\/1E. • Reinidar o proce,"sà 

de contratação. 

r, u 
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Equipe de 
Planejamento da 

Contraraçilo. 

A'reas envolvidas no· 
processo de 

contratação e ,$UO 

aprovação (área 

re911isilunle., de 
contratações. jwídica 

e Diretoria). 

34 

~ 



l'lanéjamento 

licicação 

'<" ~ 
Liciiação 

Que.sliónamento 
pelas áreas de 

licitação ejuridica 

da CONTl/ATANtE 

A1rasuna 

'public111iiiO do emt, 

.f 

Méí1ta ,-;,~·,:,. 
- ··;•· •, 

L-icitaçào 1~--.~;:*~=-. • -.-.•❖ •-,.;....i: 

impugnada ~~/=?J~ê 

~t~& 

:; 

M.êii/ii 
,•.,~ .❖; 

:;::.:, 

) 

~-?L, 
Í,:;)j!f,'.~'(" i.,e (,fo:•tJ::,,: -r..:tf;~ ÃC_f;i$~•(❖ 

• Aponltlmenf.o 

correção de 
erros, 
adequação à 
legislação 
vigente. 

Explorar 

• E:xecuiar ioda a fase de 
Planejame.nlo d" 
Contratdção. 

• Participaçiiu daÁrea 
dmiriistrativa no 

P/anejamenlo da 
Contratação; e 
• Revisar doc1m1entos 
funtamente com as áreas 
envolvidas. 

• Empre~ar as boas 

~ráliêasda 
Administração 
Púhlicano 

v.Janejamento da 
contratação. 

• Empregara 
· legislação aplicável à 
contrafação; e 
• Revisar o 
Planejamemo da 
Contrat(lçào. 

°i 
J•Atrasono 
'processo de 
aq11isiçáo 

Prevenir 1
• Cumprit Cr<mograma do d, · di ~ R.e,,isar e estabelecer 

razos o processo e 
recesso de contratação. . . _ 

• Alrasona 

lici,ação: 
•Não 
real,Zuf<io da 

Prevenir 

CO:"iTRATO J\'" 0J/2019 

• Somente realizar 
!exigências técni~as e 
legalmen1ejustificáveis. 

. J•RO<.:.t:SSO N• S0840.0002UJ'l018-55 

Aqwsiçao. 

•Revisar 

dôcumentação 1écnica 
do pla11e}an,1ento da 
contrataçiir, . 

Equipide 
Planejamento da 

Contratação. 

ireas envolvidas no 
processo de 

conlraJaçâo e_ .. ma 

aprovaç<10 (úrea de 

contratações e 
jurldica). 

Áreas envolvidas no 
processo de 

conrratru;<io e sua 
aprovação (área 

técnica, requisíttJ11te, 

de contratações, 
jurídica e Diretoriqj. 

Equipe de 
Planejamento da 

Contrataçifo. 

í 
1 

·~· ,_. ... i 
• S "J;;r,s~f:f;:.t 



. ·e,, 
~~ 

' 

:( 

Liciiâçàa 

Licitação 

Lidta(:ão desena 

Aquisição com 

preço acima da 
midia do mert.:ado 

r
...-)'.,:,:,:,·•~•:•~•.:.;: 
~:,,.;;J.W:~J]~~t-J•. 
~ ... .. )i;:!;*~:~~: 

,.i\1j}; 
~~::~~~:;: 
t~zr: 
~~~~ .. '• t::::,:-::;:;~ 

@}t~wt~ 
"-'{i~ 

I.:~~:. 
,k'./'{~':1·,,_,·•:;;::, 'Y ._;_, V 

~•·,;; 

-~~~~1~~: ... ~: 

,,. ,.y.:.;;.~::: 

,,...._, 
1 ' '-.,, 

·:=?Lf 
~p<.:<SV.U:<!$ !(:.-:.~i~ r,t~ ,: ~I):!."~!:'-.") 

fiei/ação: e 
• ;Vão 

• Re,1isar documenta~·ão d, . • 
. 1• ·Reiniciar o processo 

. . , e co1.11rataçào, a os • .. 
recnica e ;undica ames de . õ p I Area de contrataçoes 

contratação do . . correç es que se. 

objeto. 
puh/,car o ed,ial. . · . . 

,fr.zerett, necessanas. 

• Identificar soluções 
semelhantes no mercado, 
em especial na 

f:'4'"""'''"" Aditlin;straç·iio Pública: e ara re,úszaçlio de 
• ldencificar as possíveis ovo processo 

•Não .rornecedores durante ·a icitatório. 

contratação do }vfln'gar etapa de consulta e 
objeto. colação de preços. 

• Revisar documenlaçiio 
• Reiniciar o processo 

técnica e jiwidiêa antes de 
de contraiaçào, após 

tthlicar o edit.ál. 
correç<ies que se 
fizerem necessárias. 

• Realizar processo de 
estimafiva de preços em • E,q,1ipe dedicada 

• Dano ao 1 Mitigar 
~ase anterior a publicação para realização de 
do edital afim de estipular· novo processo 
um valor má.\·imo para a liàtatório. 

aquisição . 

CONTRAl.O N' 03'2019 
PROCESSO N' 50840.00021Jil018•55 

o 

Equipe de 
l'lanejamento da 

Contratação. 

1 Are.a de contraiaç<ies 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação. 
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Execução 

,-- ~ 
~ 

, ~ 

~ 

Ausência da 
Prestação dos 

Se.r,:iços 

,' 
_J ~-,. 

_J 

~=?L« 
i:·mp··.:;vd-: Pfi .. : :-,~:,;.~,:,t: il':!X'>:~'rf 

• .4 ÍhStituição 
ficará sem os 
st:rvi,·os 

Mitigar 

• Revisa1· documeptdçõo 
técnica e jurídica antes de 
1pi,blicar o edital. 

• Utiliza,- mecanismos 
iegais para avaliar 
cond;ções hahitíta1órh)S e 
técnicas do fornecedor; e 
• E1;itar preços 
inexequh,oeis. 

CONTRA-TO N" 03/201 !> 
l'IWCESSO Nº 50840.000213/2018·$5 

• Reiniciar o processo 
de contratação, após 
correções que se 
'izerem necessárias. 

• Acionar dispositivos 
legais pãra sancionar 
severamente o 
'on1ecedor; e 

• Contrata,• ,> próximo 
licir.(lflte <:lassificado 
na licitação. 

Área de contratações 

Equipe de 
Fiscalização e a Área 

de Contratos 

í:~ ... ;,, . 
!ai~~ :r 2f l i \ ~1 
. ~-. ',.'1 

.• " •ttJ:,:t\/ 


